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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0021180-94.2013.815.0011.
ORIGEM: 1.ª Vara Cível da Comarca De Campina Grande. 
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTES: SP-08 Empreendimentos Imobiliários  Ltda.  e  Q-3 Empreendimentos Imobiliários
Ltda.
ADVOGADOS:  Daniel  Martins  Boulos  (OAB/SP  162.258),  Luís  Paulo  Germanos  (OAB/SP
154.056) e Walter José de Brito Marini (OAB/SP 195.920). 
APELADO: Iémerson Paulo Caetano de Souza. 
ADVOGADO:  Marxsuell  Fernandes  de  Oliveira  (OAB/PB  9834)  e  Anna  Millena  Guedes  de
Alcântara (OAB/PB 15.584). 

EMENTA: RESOLUÇÃO DE CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO
DE  COMPRA E  VENDA.  INDENIZATÓRIA.  PROCEDÊNCIA PARCIAL  DO
PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO. APELAÇÃO.  PRELIMINARES. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM QUANTO AO PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES
REFERENTES  À  CORRETAGEM.  MATÉRIA NÃO  DISCUTIDA NOS  AUTOS.
REJEIÇÃO. AUSÊNCIA DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR. NECESSIDADE DE
AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO  DEMONSTRADA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
COMPROMISSO  DE  COMPRA  E  VENDA  DE  IMÓVEL.  RESCISÃO
CONTRATUAL.  DESCUMPRIMENTO DA PROMITENTE VENDEDORA.  OBRA
DO  CONDOMÍNIO  PARALISADA  SEM  MOTIVO  JUSTO.  RESTITUIÇÃO
INTEGRAL  DOS  VALORES  ADIMPLIDOS.  VIABILIDADE.  PRECEDENTE
DESTE  TRIBUNAL.  RESCISÃO  CABÍVEL.  RESTITUIÇÃO  DOS  VALORES
PAGOS.  DANO  MORAL  CONFIGURAÇÃO.  QUANTUM FIXADO  EM
OBSERVÂNCIA  AOS  PARÂMETROS  JURISPRUDENCIAIS.  RECURSO
DESPROVIDO.

1.  O interesse  de  agir  ou  interesse  processual  surge  da  necessidade  da  parte  obter,
através do processo, a proteção ao seu interesse substancial.

2. “Decorrente da rescisão contratual, em virtude da mora injustificada da Construtora,
promitente vendedora, a devolução integral das parcelas pagas é medida de rigor e está
em consonância com a orientação preconizada por esta Corte Superior.” - A indenização
por dano moral deve ser fixada mediante prudente arbítrio do juiz, de acordo com o
princípio da razoabilidade, observados a finalidade compensatória, a extensão do dano
experimentado, bem como o grau de culpa. Simultaneamente, o valor não pode ensejar
enriquecimento sem causa, nem pode ser ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em
conduta  negligente”  (TJPB,  Processo  Nº  00293314920138150011,  4ªCâmara
Especializada Cível, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , julgado em 28/6/2016). 

3. Cabível a indenização moral para reparar os prejuízos suportados pelo consumidor e,
principalmente, inibir novas e similares condutas por parte da empresa ofensora.

4. A indenização por dano moral deve se pautar na razoabilidade e proporcionalidade, e
ser  capaz  de  adequar  na  justa  medida,  a  adversidade  suportada,  sendo,  pois,
compensatória e punitiva ao mesmo tempo.

VISTO,  relatado  e  discutido  o  presente  procedimento,  referente  à  Apelação
Cível  n.º  0021180-94.2013.815.0011,  em  que  figuram  como  Apelantes SP-08



Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Q-3 Empreendimentos Imobiliários Ltda. e como
Apelado Iémerson Paulo Caetano de Souza. 

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda  Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  para,  rejeitas  as
preliminares, no mérito, negar-lhe provimento.

 VOTO.

SP-8  Empreendimentos  Imobiliários  Ltda.  (atual  denominação  de
SCOPEL SPE 8  Empreendimentos  Imobiliários  Ltda.)  e  Q3 Empreendimentos
Imobiliários Ltda.  interpuseram Apelação contra a Sentença prolatada pelo Juízo da
1.ª Vara Cível  da Comarca de  Campina  Grande,  f. 247/250v., nos autos da Ação
Anulatória de Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda e Restituição
c/c  Indenização  por  Danos  Morais,  em  face  delas  ajuizada por  Iémerson  Paulo
Caetano de Souza, que julgou parcialmente procedente o pedido, declarando a rescisão
do Contrato de Promessa de Compra e Venda firmado entre as partes, condenando-as,
solidariamente, à restituição do valor de R$ 44.173,69, em decorrência da resolução, e à
indenização por danos morais  arbitradas no montante de R$ 10.000,00 e,  ainda,  ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o
valor da condenação.

Em  suas  razões,  f.  253/289,  as  Apelantes  suscitaram,  preliminarmente,  a
necessidade  de  suspensão  do  processo  quanto  ao  pedido  de  devolução  dos  valores
pagos a título de corretagem, tendo em vista o determinado no julgamento pelo STJ na
Medida Cautelar nº 25.323/SP, e arguiram as preliminares de sua ilegitimidade passiva
ad causam para o pagamento das verbas de corretagem, e de falta de interesse de agir,
ao  argumento de  que o prazo inicialmente estimado para  entrega da obra  pode ser
prorrogado por até quatro anos, conforme o estabelecido na Lei nº 6.766/79, que trata
sobre a Lei de Loteamento. 

No mérito, sustentaram a validade do Contrato em razão de inexistir atraso nas
obras de infraestrutura que justifique a rescisão contratual, alegando que a paralisação
ocorrida se deu por força de uma liminar proferida nos autos da Ação de Nunciação de
Obra Nova, em face delas ajuizada por Leozita Monteiro de Freitas e Outros, na qual
houve a determinação do seu embargo. 

Afirmaram que  as  edificações  estruturais  estariam em fase  de  finalização,
dentro  do  cronograma  estabelecido  pelo  Município  e  pela  legislação  de  regência,
situação que confirmaria a ausência de sua inadimplência.

Aduziram,  ainda,  que  o  Juízo  não  atentou  para  a  natureza  do  contrato
celebrado,  devendo  o  bem  servir  de  garantia  de  pagamento  e  apenas  o  valor  que
excedesse o débito restituído ao promovente.

Asseveraram,  por  fim,  não  ser  cabível  o  dano  moral  perseguido  pelo
Recorrido, pugnando, alternativamente, a minoração do quantum indenizatório. 

Requereram o provimento do Apelo para que as preliminares sejam acolhidas,
ou  não  sendo  este  o  entendimento,  no  mérito,  pela  reforma  da  Sentença  e
improcedência do pedido. 

Nas Contrarrazões, f. 296/312, o Apelado rebateu as alegações das Apelantes,



requerendo o desprovimento do Recurso.

Desnecessária  a  intervenção  Ministerial  no  feito,  por  não  se  configurarem
quaisquer das hipóteses do art. 179, do CPC/2015. 

É o Relatório.

O  Recurso  é  tempestivo,  e  o  preparo  foi  recolhido,  f.  294,  pelo  que
preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade, dele conheço. 

A pretensão autoral de rescisão contratual e indenização pelos danos sofridos
lastreia-se  na  inadimplência  das  Apelantes  com  o  cumprimento  das  obras  de
infraestrutura de um loteamento, matéria diversa da afetada pela Medida Cautelar nº
25.323/SP,, que discute sobre a legalidade da cobrança de comissão de corretagem, pelo
que indefiro o pedido de suspensão do feito. 

Quanto  a  preliminar  de  ilegitimidade  passiva,  arguida,  especificamente,
quanto ao pedido de devolução de supostos valores pagos a título de corretagem, tem-se
que tal matéria sequer foi tema abordado no presente caso, razão pela qual dela não
conheço. 

No que diz respeito a preliminar de falta de interesse de agir, ao argumento de
que o prazo inicialmente estimado para entrega da obra pode ser prorrogado por até
quatro  anos,  conforme o  estabelecido  na  Lei  nº  6.766/79,  tem-se  que  o  Autor,  ora
Apelado, evidenciou a necessidade da ação, ao juntar Cronograma, f. 115, elaborado
pelas pró´rias Apelantes, em que há informação sobre a conclusão da obra da Portaria,
das Quadras, das Praças e dos muros (fechamento perimétrico).

Ademais, a Lei nº 6.766/79 prevê um lapso temporal para a conclusão das
obras de no máximo quatro anos, não impedindo que seja estipulado prazo menor, pelo
que rejeito a preliminar. 

Passo ao mérito.

O Apelado celebrou com as Apelantes, em 30/6/2011, Contrato Particular de
Compra e Venda de Imóvel, com cláusula de alienação fiduciária, para aquisição do
Lote 36, da Quadra 10, do Loteamento Campos do Conde, situado no Município de
Campina Grande, consoante se depreende do documento de f. 25/49.

Infere-se da Cláusula 10.2 do Contrato retromencionado, f. 42, que não houve
a estipulação de data para a conclusão do Condomínio, tendo sido apenas vinculada ao
cumprimento  do  cronograma  de  execução  da  obra  aprovada  pelo  órgão  municipal
competente.

Em  que  pese  a  existência  da  disposição  contratual  acima  invocada,  as
Apelantes sequer apresentaram o referido Cronograma emitido pela Prefeitura,  e nem
comprovaram, documentalmente, o atual estágio das obras, nem muito menos que, de
fato, o embargo judicial da obra justificou o atraso para sua conclusão.

A afirmação de  que não  houve o descumprimento  contratual,  porquanto  o
prazo inicialmente estimado poderia ser prorrogado por até quatro anos, conforme o
disposto na Lei nº 6.766/79, as Apelantes não fizeram prova nem mesmo que tal prazo
seria suficiente para finalizar a infraestrutura.



Resta demonstrado, portanto, que as Apelantes se tornaram inadimplentes, eis
que, além de haverem paralisado o empreendimento, deixaram de apresentar motivo
legítimo  para  a  demora,  de  modo  que  o  comprador  não  poderia  aguardar
indefinidamente a conclusão da obra. 

Os Órgãos Fracionários deste Tribunal de Justiça já decidiram que na hipótese
de rescisão contratual em decorrência da mora injustificada da construtora, promitente
vendedora, a devolução integral das parcelas já pagas é medida de rigor1.

Este Tribunal  de Justiça  já  decidiu  em ações similares  ajuizadas contra  as
mesmas  Empresas  Apelantes  relacionadas  ao  Condomínio  Campos  do  Conde,
localizado no Município de Campina Grande, que é cabível a reparação do ilícito civil
por elas praticada. 

Ilustrativamente: 

1 APELAÇÃO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
E  LUCROS  CESSANTES.  PRELIMINARES.  REJEIÇÃO.   COMPRA E  VENDA DE  IMÓVEL.
OBRA  PARALISADA  SEM  MOTIVO  JUSTIFICÁVEL.  COMPROVAÇÃO.  RESTITUIÇÃO
INTEGRAL  DOS  VALORES  ADIMPLIDOS  PELOS  PROMITENTES  COMPRADORES.
POSSIBILIDADE.  DANO  MORAL  CONFIGURADO.  NECESSIDADE  DE  ALTERAÇÃO  DO
QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  MINORAÇÃO.  OBEDIÊNCIA  AOS  PRINCÍPIOS  DA
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO.  -
Inexistem dúvidas  acerca  da  paralisação  das  obras  de  infraestrutura  do  condomínio,  inclusive  com
inúmeras ações existentes no TJPB, justificando-se, assim, o pedido dos autores de rescisão contratual,
não havendo, portanto, que se falar em impossibilidade da resolução, uma vez que a causa foi dada pelas
próprias  demandadas.  -  “Decorrente  da  rescisão  contratual,  em  virtude  da  mora  injustificada  da
Construtora, promitente vendedora, a devolução integral das parcelas pagas é medida de rigor e está em
consonância com a orientação preconizada por esta Corte Superior.” - A indenização por dano moral
deve  ser  fixada  mediante  prudente  arbítrio  do  juiz,  de  acordo  com  o  princípio  da  razoabilidade,
observados a finalidade compensatória, a extensão do dano experimentado, bem como o grau de culpa.
Simultaneamente, o valor não pode ensejar enriquecimento sem causa, nem pode ser ínfimo, a ponto de
não  coibir  a  reincidência  em  conduta  negligente.  (TJPB,  Processo  Nº  00293314920138150011,
4ªCâmara Especializada Cível, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , julgado em 28/6/2016). 

APELAÇÃO. AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL E RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS
CUMULADA COM PERDAS E DANOS E DANOS MORAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO  DA  PARTE  RÉ.  ALEGAÇÃO  DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 131, DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  LIVRE  CONVENCIMENTO  DO  JUIZ.  REJEIÇÃO.  PREFACIAL  DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. REJEIÇÃO. MÉRITO. COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA DE IMÓVEL. RESCISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. DESCUMPRIMENTO DA
PROMITENTE VENDEDORA. OBRA DO CONDOMÍNIO PARALISADA SEM MOTIVO JUSTO.
RESTITUIÇÃO INTEGRAL DOS VALORES ADIMPLIDOS PELA PROMITENTE COMPRADORA.
POSSIBILIDADE.  PRECEDENTE  DESTE  TRIBUNAL.  DANO  MORAL.  CONFIGURAÇÃO.
VALOR  ARBITRADO.  CRITÉRIOS  DA  RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
OBSERVÂNCIA.  MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO DO APELO.  -  Não resta
configurado  cerceamento  de  defesa  quando  o  julgador  considera  desnecessária  a  produção  de
determinada prova, mediante a existência nos autos de elementos suficientes para a formação de seu
convencimento. - Devidamente comprovada a legitimidade da parte ré para figurar no polo passivo da
lide, a preliminar de ilegitimidade deve ser
repelida. -  “Com a rescisão do contrato de compromisso de compra e venda do imóvel, por culpa 
exclusiva do promitente-vendedor, impõe-se a restituição integral da quantia paga pelo
promitente-comprador, com o retorno das partes ao status quo ante e o afastamento do enriquecimento
ilícito”  (TJMG  –  AC1.0105.10.024248-3/001,  Rel.  Des.  Alvimar  de  Ávila,  12ª  CC,  julgado  em
04/12/2013). - A indenização por dano moral deve pautar-se na razoabilidade e proporcionalidade, e ser
capaz de adequar na justa medida, a adversidade suportada, sendo, pois, compensatória e punitiva ao
mesmo tempo, porquanto quando fixada de forma justa na decisão primeva, o quantum indenizatório
deve  ser  mantido  .  (TJPB –  AC 0013240-78.2013.815.0011  –  Ds.  FREDERICO MARTINHO DA
NOBREGA COUTINHO – 30/07/2015).



APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  RESCISÃO  CONTRATUAL C/C  RESTITUIÇÃO  E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  COMPRA E VENDA DE IMÓVEL.
OBRA  PARALISADA  SEM  MOTIVO  JUSTIFICÁVEL.  COMPROVAÇÃO.
RESTITUIÇÃO  INTEGRAL  DOS  VALORES  ADIMPLIDOS  PELOS
PROMITENTES  COMPRADORES.  POSSIBILIDADE.  DANO  MORAL
CONFIGURADO.  QUANTUM INDENIZATÓRIO.  MANUTENÇÃO.
OBEDIÊNCIA  AOS  PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 
Inexistem dúvidas acerca da paralisação das obras de infraestrutura do condomínio,
inclusive com inúmeras ações existentes no TJPB, justificando-se, assim, o pedido
dos  autores  de  rescisão  contratual,  não  havendo,  portanto,  que  se  falar  em
impossibilidade  da  resolução,  uma  vez  que  a  causa  foi  dada  pelas  próprias
demandadas.
Constatada a culpa das construtoras pela rescisão contratual, em razão do  atraso
considerável na conclusão das obras, não há que se falar em retenção de qualquer
percentual ou qualquer tipo de desconto.
Assim,  as  partes  devem  retornar  à  condição  anterior  à  celebração  do  negócio
jurídico. A indenização por dano moral deve ser fixada mediante prudente arbítrio
do  juiz,  de  acordo  com  o  princípio  da  razoabilidade,  observados  a  finalidade
compensatória,  a  extensão do dano experimentado,  bem como o grau de culpa.
Simultaneamente, o valor não pode ensejar enriquecimento sem causa, nem pode
ser ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta negligente (TJ/PB, AC
0028210-83.2013.815.0011, 3.ª Câmara Cível, Rel. Juiz Convocado Ricardo Vital
de Almeida, julgado em 21/9/2016). 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E INDENIZAÇÃO
POR  PERDAS  E  DANOS.  ATRASO  NAS  OBRAS  PELA  VENDEDORA.
RESCISÃO CONTRATUAL. PERDA DAS PARCELAS PAGAS. INCABÍVEL.
RETENÇÃO  DAS  ARRAS  E  COMPENSAÇÃO  DE  TRIBUTOS  E  DEMAIS
TAXAS.  INADMISSIBILIDADE.  REGRA DA EXCEPTIO  NON  ADIMPLETI
CONTRACTUS.  INTELIGÊNICIA DO  ART.  476  DO  CC.  DANO  MORAL.
CONFIGURAÇÃO. INDENIZAÇÃO CORRETAMENTE FIXADA. JUROS DE
MORA  DA  CITAÇÃO.  ACERTO  DA  DECISÃO  RECORRIDA.
DESPROVIMENTO. 
Tratando-se de contratos bilaterais, se há o descumprimento da prestação por uma
das partes,
não pode esta exigir o adimplemento da outra, aplicando-se a regra da “exceptio
non adimpleti contractus”, constante do art. 476 do Código Civil. - Constatada a
culpa  da  Promitente  Vendedora  pela  rescisão  contratual,  descabe  se  falar  em
retenção  de  qualquer  percentual,  já  que  tal  fato  consistiria  em  flagrante
enriquecimento ilícito para a parte que descumpre o contrato, situação inadmissível
no nosso sistema jurídico.  -  Como se sabe, para que haja o dever de indenizar,
necessário se faz a existência de três requisitos, quais sejam: ação ou omissão do
agente, nexo causal e o dano. Este teve como causa direta e imediata o ato de as
Promitentes/Vendedoras não terem tomado as devidas cautelas para o cumprimento
do contrato, inviabilizando a justa intenção dos Compradores acerca da construção
da moradia própria, situação que resultou em privações, dadas as sequelas na saúde
financeira da família, suportando a especulação imobiliária decorrente da demora
no deslinde do litígio,
o que, sem titubear, maculou-lhe profundamente o estado psicológico.
- A indenização por danos morais deve estar informada dos princípios que a regem e
que visam a prevenção e a repressão, primando sempre pelo equilíbrio, de forma
que não seja tão baixa a ponto de gerar a sensação de impunidade, nem tão elevada
a  ponto  de  caracterizar  o  enriquecimento  da  parte  afetada.  -  Segundo  firmes
precedentes jurisprudenciais sobre o tema, os juros de mora nas Ações de Rescisão
de Compra e Venda de Imóvel devem incidir a
partir da citação, porquanto, nessa hipótese, cuida-se de relação contratual, o que
demanda  a  aplicação  do  art.  219  do  CPC.  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00165058820138150011, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
LEANDRO DOS SANTOS , j. em 28-06-2016). 



No que diz respeito ao quantum o valor dos R$ 10.000,00 arbitrado pelo Juízo
revela-se  adequado aos  parâmetros  adotados  por  este  Tribunal  de  Justiça2 em casos
semelhantes, envolvendo questões referentes ao atraso da obra do Loteamento Campos
do Conde. 

Posto isso, conhecida a Apelação, rejeitas as preliminares, no mérito, nego-
lhe provimento. 

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 18 de abril de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão a
Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça
convocada.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

2 PRELIMINAR.  PEDIDO  DE  SUSPENSÃO  DO  PROCESSO.  ORIENTAÇÃO  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DE  SOBRESTAMENTO  DOS  FEITOS QUE  VERSAREM  SOBRE A
VALIDADE DA CLÁUSULA CONTRATUAL QUE TRATAM DE COMISSÃO DE CORRETAGEM
E  DA  TAXA  DE  ASSESSORIA  TÉCNICO-IMOBILIÁRIA.  INAPLICABILIDADE  AO  CASO.
MATÉRIA NÃO AFETADA PELO PROCESSO PARADIGMA. REJEIÇÃO DA PREFACIAL.
-  A  pretensão  autoral  de  rescisão  contratual  e  indenização  pelos  danos  sofridos,  lastreia-se  na
inadimplência  das  promovidas  com o cumprimento  das  obras  de  infraestrutura  do  empreendimento
objeto do pacto, de maneira que versam sobre matéria diversa da afetada pelo processo paradigma.
QUESTÃO PRÉVIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE
PEDIDO ADMINISTRATIVO. REJEIÇÃO DA MATÉRIA PRECEDENTE.
- O interesse de agir ou interesse processual surge da necessidade da parte obter, através do processo, a 
proteção ao seu interesse substancial.
- Destarte, o pleno acesso ao Judiciário é um direito fundamental previsto na Constituição Federal de
1988, não havendo de se falar em falta de interesse quando se revela possível a resolução contratual por
decreto judicial ante a inadimplência do objeto pactuado.
PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.  INOCORRÊNCIA. CAUSA DE PEDIR
FUNDADA NA RESCISÃO CONTRATUAL. REJEIÇÃO DA QUESTÃO PRÉVIA.
-  Mostra-se  manifesta  a  legitimidade  passiva  da  construtora  quando  existente  pedido  inicial  de
restituição de valores pagos a ela, ainda que por intermédio de interposta pessoa, sobretudo quando se
está diante de caso de causa de pedir fundada na rescisão contratual em que se busca o desfazimento da
avença, ocasião em que se persegue o retorno ao  status quo ante , fato que legitima a cobrança.
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